
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Contratos

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

APOSTILAMENTO Nº 01 AO TAC Nº 002/2026
 

PROCESSO: SEI-080004/000143/2026
INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 002/2026, celebrado com a empresa COMERCIAL
CEDRO LTDA. , que tem por objeto o reconhecimento de valores que deveriam ter sido objeto de
pagamento mediante a continuidade do fornecimento de alfafa peletizada para os animais da Fazenda do
IVB no período de janeiro/2026.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 81, §7º, da Lei 13.303/2016.

JUSTIFICATIVA: Solicitação realizada pela Assessoria de Planejamento e Gestão por meio do
Despacho de Encaminhamento de Processo de ID 132301771, considerando a necessidade de
regularização da dotação informada para emissão de empenho (132301765).

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão do Programa de Trabalho
2961.10.122.0002.2923 na cláusula quinta do mencionado instrumento com data igual ou anterior a
20/05/2026.

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Ajuste de Contas inicialmente celebradas.

 

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
 

ANDERSON CARLOS MATTOS
Diretor Vice-Presidente

Respondendo interinamente pela Diretoria da Presidência, conforme Resolução da Presidência nº
024/2026

 

 

COMERCIAL CEDRO LTDA.
 

DENIO GABRIEL MARTINS
Sócio

 
Niterói, 20 de maio de 2026
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Documento assinado eletronicamente por Dênio Gabriel Martins, Usuário Externo, em 22/05/2026, às
13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Anderson Carlos Mattos, Vice-Presidente, em 25/05/2026,
às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 132385721 e o código CRC A5E56481.

Referência: Processo nº SEI-080004/000143/2026 SEI nº 132385721

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

	Anexo - Termo de Apostilamento (132385721)

